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CoNTRATO 20250073
PItOCESSO,4,DIT r NtSl'RATt VO \" 290J000{/2{

TERMO DE CONTRÁTO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETARIA DO GABINETE DO
PREFEITO E AEMPRI,SA GLAUANE
CARLOS VIEIRA

O(A) Gabinete do Prefeito. com sede no(a) Av: Bezerra de Meneses, 350, Cerrtro, Jaguaribara,/CE,
cEP: 63.490-000, inscrito(a) no GNPJ/MF sob o 07.442.981/0001-76. neste aro representado(a)
pelo(a) Sr(a) FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTOS. doravante denominada
CONTRATANTE. e o(a) Empresa GLAUANE CARLOS VIEIRA, inscrito(a) no CNPJ/MF N'
26.4'10.342/0001-69 sediado(a) no(a) RUAJOAQUIM NEGREIROS DA SILVA, 1230, NOSSA
SENHORA DE FATIMA, Jaguaribara / CE - CEP: 63.490-000. doravante designada
CONTRATADA. neste ato representada pelo(a) Sr.(a) GLAUANE CARLOS VIEIRA,
poftador(a) do CPF/MF N" 013.346.303-64, tendo em vista o que consta no Processo no

29010004124 e em observância às disposições da Lei n' 14.133, de 2021 e na Lei n" 8.078. de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Tem.ro de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n'2024072501PERP, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 .1. O obieto do presente instrumento e a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA,
HIGIENIZAÇÃO E COPA E COZINHA. VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA.CE,
conf'orme especificaEões tócnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

I .2. Objeto da contratação:
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1.3. São instrumento que vinculam esta contratação. independentemente de transcrição:
1.3.1 . O Termo de Referêncial
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1 .3.4. Eventr,rais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÀO
2.1. O prazo de vigência da contratação ó até 31 de dezembro de 2025, contados da data de
assinatura do contrato. na forrna do alt. I 05 da Lei n" 1 4. 13 3. de 2021 , podendo sel pron'ogável
conforme o art. 107 da Lei no 14.133. de 2021 .

2.1 .1 . O plazo de vigência será automaticamente proÍrogado" independentemente de temo
aditivo. quando o objeto não lbr concluído no período firrnado acima, ressalvadas as providências
cabír'eis no caso de culpa do CONTRATADO. previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1 . Os termos em relação ao regime de erecução contratual, do modelo de gestão. assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega. obselvação e reoebimento do objeto constam no

Termo de Relerência" anero ao edital.

CLÁUST]LA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontrataçâo do ob.jeto contratual

CLÁUSULA QUINTA - DO YALOR
5.1. O valor lotal da contratação é de R$ 1.045,05 (mil e quarenta e cinco reais e cinco centavos)
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deeorentes da
execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas.
previdenciários, hscais e comerciais incidentes, taxa de administração. frete. seguo e outros
necessários ao curnprimento integral do objeto da contrataÇão.

5.3. O valor acima é meramente estimativo. de Íbrma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente Íblnecidos.

CLAUSULA SEXTA . PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao coutraÍado e demais condições a ele referentes enconlram-se
definidos no Temo de Referência" anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do REAJUSTE E REPACTUAÇÂ0
7.1. Os preços inicialmerrte contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO. os
preços iniciais poderão ser reajustados. mediante a aplicação. pelo CONTRATANTE. mediante
aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Arnplo (IPCA). exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocon'ência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes eo ptirreiro. o interregno mínimo de I (um) ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajusÍe.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento" o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calcr.rlada pela úrltima variação conhecida. liquidando a

dilerença correspondente 1ão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições linais. o(s) índice(s) utilizado(s) para rea.iuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajuslamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço clo valor remanescente, por meio cle termo aditivo.

7.8. O reajuste será r'ealizado por apostilamento.

7.9. Será pertnitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contÍato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fàtos imprevisíveis ou plevisíveis de consequências incalculáveis, qr-re inviabilizem a execuçâo

do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualqucr caso, a repaftição objetiva de risco

estabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
8.1 . São obrigações do CONTRATANTE:
8.I .1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo

com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no pràzo e condições cstabelecidas no Termo de Referêr.rcia;
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8. I .3. Notitlcar o CONTRATADO, por escrito. sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seia por ele substituíclo, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

8. L4. Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO:
8.1 .5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peúine à parcela incontroversa
da execr"rção c1o ob.ieto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto. quanto à diraensão. qualidade e quantidade. conforme o art. 143 da Lei n"
14.133, de 2021;
8.1.6. EÍbtuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimenlo do
objeto. no prazo. fonna e condiçôes estabelecidos no presente ContÍato:
8.1 .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1 .8. CientiÍicar o órgão de representação judicial a Proculadoria do Município para adoçào das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente TemTo de Contrato. ressalvados os requerimentos manifestamente
ímperlinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento. a contar da data do protocolo. a Administração
terá o prazo de 10 (dez) dias. admitida a prorogação motivada por igual período.
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecinrento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contlatado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprinrento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRA.TADO com terceiÍos, ainda que vinculados à execução do contrato. bern como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO. de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos. assumindo como exclusir,amente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perleita
execuçào do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arligos 12.

13 e 77 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1.2. ConTunicar ao CONTRATANTE. no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data
da entrega. os rnotivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (iriciso Ii do al.t. 137 da Lei n"
1 4. I 33, de 2021 );
9.1.4. Reparar. corrigir, remover. reconstrarir ou subslituir, às suas expensas, no total ou em parte.

no prazo fixado pelo fiscal do contratô, os bens nos quais se verificarem vícios. defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçâo do obieto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
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a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual peto CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia. caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não lor possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores , o CONTRATADO deverá entrcgar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, j unto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento,
os seguintes documentos:
9. I .6.1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Cetidâo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Cetidões que complovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1 .6.5. Cerlidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.I .6.6. Ceúidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciár'ias.
Íiscais, comerciais e as demais previstas ern legislação específica, cr.rja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorrêrrcia
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1.9. Paralisar. por determinação do CONTRATANTE. qualquer atividade que não esteja sendo
execLllada cle acordo com a boa técnica ou que ponla em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições exigiclas para habilitação na licitaçâo. ou para qualificação, na
licitaçãor
9.1 .1 l. Cumprir. durante todo o período de erecução do contrato. a reserva de cargos prevista em
lei pala pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116dal-ein" 14.133, de 2021);
9.1.12. Comprovar se for o caso, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima" no prazo
fixado pelo t'iscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as relericlas
vagas (parágralb único do art. 116 da l-ei n" 14.133. de 2021);
9.1.11. Cuardar sigilo sobre todas as inlormações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:
9.1 .14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal. as

nomras de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou cefiiÍicação ou outro documento
qne venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que ftúam às especificações do Termo de Referêrrcia
e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARA.NTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Nâo haverá exigência de garantia contratual da execução.
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clÁusula uÉcnua rRTMETRA - DAS mrnlçôrs E DAS saNçôrs
ADMINISTRATIVAS
t 1.1. Comete inliação administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no

at. 155 da Lei n" 14.i33, de 2021. quais sejam:

a) Der causa à inexecução palcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato qne cause grave dano à Adnrinistraçâo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao inteLesse coletivo;
c) Der causa à inexecução Lotal do conúato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certanle ou prestar declaraçâo
Íà1sa durante a licitação eletrônica ou execuçâo do contrato;
f) Fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execução do contratoi
g) Comporlar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846. de 1o de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infi'ações administrativas acima descritas as seguintes

sarições:

11.2.1. Adveflência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2' do afi. 156 da Lei n"

14.133" de 2021);

I 1.2.2. Impedirnento de licitar e contmtar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"d" clo sr"Lbitem acima deste Tetmo de Contrato, sempre que não se.iustificar a imposição

de penalidade mais grave (§4" do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021);

I I.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federatiYos.
pelo prazo mínirno de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. nos casos dos subitens "e" a "h",
benr como nos demais casos que justifiquem a in'tposição da penalidade ntais grave (§5' do art.

156 da Lei n" 14.133, de 2021).

I 1 .2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratór'ia de 1% (urn por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias:

11.2.4.1.7. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento inegular cle suas cláusulas. conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n' 14.133. de 2021 .

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato. no caso de

inexecução total do ob.ieto:

I 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma.
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do ar1. 156 da Lei
n' 14.133, de 2021).
I 1.4. Todas as sauçôes previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (§7' do at. 156 da Lei no 14.133. de 2021).

1 1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contaclo da data de sua intimação (art. 157 da Lei tro 14.133, de 2021);

I 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supcriores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO. além da perda desse valor. a

Yí§*;}C''

Ce o'o Adtninislttttit'o Pottitlo Nloitt

,1r. Bezílrru (kt lllenezes, 35t) -Centrc- lnguatibttto ' C..tttí - CEP: ó-1.191)'000 - Tctetbttc 88 ' 35ó8.4534

(

&,



fim t.. \484

I

y,
(a-

t ...'

diÍ'erença será descontada da garantia prestada ou será cobrada j udicialmente (§ 8'do art. 156 da
Lei n' 14.133. de 2021);
1l.4.3. Previamettte ao encamiúamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo nráximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. Todas as sançôes previstas neste ContÍato poderão ser aplicadas cumulativamente coln a
multa (§ 7" do art. 156 da Lei no 14.133. de 2021).
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adn.rinistrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obsewando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do afi. 158 da Lei no 14.133. de 2021.pata as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou cont[atar.
1 1 .7. Na aplicação das sançôes serão consideraclos (§l'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021):
11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
I I .7.2. As peculiaridacies do caso concreto,
I 1 .7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I I .7.4. Os danos que dela provierern paLa o CONTRATANTE;
1 1.7.5. Lnplantação ou o aperl'eiçoamento de programa de integridade, conf'orme normas e

olientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como inf'rações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que taÍnbém sejam tipiÍicados como atos
lesivos na Lei n" 12.846. de 2013. serão apurados ejulgados conjuntamente" nos rnesmos autos,
obser-vados o rito procedimental e autoridade competente definiclos na referida Lei (art. 159 da
Lei n' 14.133. de 2021):
11.9. A personalidade .iurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do dileito para Íàcilitar, encobrir ou dissimulal a prática dos alos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar conlisão patrimonial" e. nesse caso. todos os eÍ'eitos
das sançôes aplicadas à pessoa jLrridica serão estendidos aos seus aclministradores e sócios com
poderes de administração. à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação

de coligação ou controle. de lato ou de direito. com o CONTRATADO, observados. em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (ar1. 160 da
Lei n' 14.133. de 2021);
1 I . 10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaçâo da sanção. intbrmar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal (art. 161 da Lei no 14.13i. de 2021).

I 1.1 1. As sanções de impedimento c1e licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contrâtar são passíveis de reabilitação na lbrma do ar1. 163 da Lei no 14.133, de 2021.
1 1 .12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE. resultantes de

mr.rlta administrativa e/ou indenizações, não inscritos ern dívida ativa, poderão ser compensados,

total ou parciahnente. com os ctéditos devidos pelo referido órgão decouentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgâo ora

CONTRATANTE.

CLÁUS[It,A DÉCIMA SEGI..]NDA. DA EXTINÇÃO CONTRATTIAI,
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12.1. O contralo se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as paltes. ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forcn cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, câso ent que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contt'ato.
I2.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constitr-rído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativasr e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. t'resse caso. adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipr.úadas, ou antes do
prazonelefixado,poralgumdosmotivosprevistosnoartigol3TdaLein"l4.l33,de202l,bern
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deíàsa.

12.4.1.Nestahipótese"aplicam-setambémosafiigos138eI39daLein"14.133.de2021.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade oll da estrutura da empresa não ense.jará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, develá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O terrno de rescisão, sempre que possível. será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou palcialmente cumplidos;
12.5.2. Relação dos pagamentos.iá efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro. hipótese ern que será concedida indenização por meio de teüno
indenizatório (caput do aÍ. l3l da Lei no 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As clespesas decorrentes da presente contrataÇão correrão à conta de recursos especíÍicos
consignados no Orçamento. na dotação 0201.04.I 22.0002.2.003 - Gestao e Manut. das Ativ. do
Gabinete do Prefeito. R$ 1.045.05 no elemento de despesa 33903022: Material de Consumo.
Material de Limpeza e Proclutos de Higienização;

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1 . Os casos orrissos serão decididos pelo CONTRATANTIJ. segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133. de 2021. e demais normas ltderais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990, Código de Delesa do Consumidor, e nornras e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
I 5. 1 . Eventuais altetações contratuais reger-se-ão pela d isciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.i33. dc 2021.
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15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratr.tais, os acléscimos
ou supressões que se fizerem necessários. ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valol
inicial atualizado do contÍato.

15.3. Registros que nâo caracterizam alteração do contraÍo podem ser realizados por simples
apostila. dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do art. 1 36 da I-ei n' I 4. 133. de 2021 .

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DA PUBLICAÇÂO
16. 1. Incumbirá ao CIONTRATANTE providenciar a publicação deste instrurnento no Portal
Nacional de Conttatações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 9z[ da Lei n" 14.133. cle

2021 " bem como disponibilizar este Tenlo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal
de Jaguaribara na rede r.r.rundial de compr:tadores (internet). em atenção ao §2" do aú. 8' da Lei n"
12.527 - de 2O11. clc o inciso V do §3" do art. 70 do Decreto no 7.724. de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Do FORO
17.1. E eleito o Foro da Comarca de Jagr.raribara para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação. confom.re § I "
do art. 92 da Lei no I 4.1 33. de 2021 ,

JACUARIBARA,/CE,22 de janeiro de 2025

GABIN DO PREFEITO

cN PllM F: 07.442,9AVOOO1-7 6
FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTOS

Responsável legal da CONTRATANTE

GLAUANE CARLOS VIEIRA
cN PllM F N" 26.47 0.342/ O OOl -69

CLAUANE CARLOS VIEIRA
Responsável legal dâ CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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